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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                  Centro Administrativo de Jacaraci 

    Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000       
  Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 

 
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de móveis escolares padronizados 

de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação) para suprir as demandas das escolas públicas municipais de educação básica do 

município de Jacaraci – Bahia, conforme edital e anexos. Data: 27/03/2024. Horário: 08:00 h. 

Critério: Menor Preço por Lote. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus 

anexos na Prefeitura Municipal de Jacaraci, Setor de Licitações e Contratos, situado no Centro 

Administrativo de Jacaraci, Av. Mozart David nº 01, Bairro Centenário- Jacaraci/BA, no horário 

de 08:00 às 14:00 h de segunda a quinta e na sexta- feira das 07:00 às 13:00 h. Site: 

www.jacaraci.ba.gov.br. Fone: (77) 3466-2151. Jacaraci, 06 de fevereiro de 2024. Alexandre 

Dijan Coqui - Secretário Mun. de Educação 

 

 

 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                  Centro Administrativo de Jacaraci 

    Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000       
  Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 

 
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de móveis escolares padronizados 

de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação) para suprir as demandas das escolas públicas municipais de educação básica do 

município de Jacaraci – Bahia, conforme edital e anexos. Data: 27/03/2024. Horário: 08:00 h. 

Critério: Menor Preço por Lote. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus 

anexos na Prefeitura Municipal de Jacaraci, Setor de Licitações e Contratos, situado no Centro 

Administrativo de Jacaraci, Av. Mozart David nº 01, Bairro Centenário- Jacaraci/BA, no horário 

de 08:00 às 14:00 h de segunda a quinta e na sexta- feira das 07:00 às 13:00 h. Site: 

www.jacaraci.ba.gov.br. Fone: (77) 3466-2151. Jacaraci, 06 de fevereiro de 2024. Alexandre 

Dijan Coqui - Secretário Mun. de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

Avenida Mozart David, 01 – Centenário – CEP: 46.310-000 Jacaraci – Bahia 
Telfax: (0xx77) 3466 2151 / 2341 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

O Município de Jacaraci/BA, torna público aos interessados, que nos 

termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo de adicionais 

interessados do ramo pertinente ao objeto da contratação, por e-mail ou protocolo 

presencial em sua sede, entre os dias 18/03/2024 ao dia 20/03/2024, proposta de preços, 

para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para a contratação de empresa 

para o fornecimento de equipamentos de rede de internet e informática para o 

Ponto SAC (Serviço de Atendimento ao Cidadão) no Município de Jacaraci/BA. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, regularidades fiscais e trabalhistas, deverá 

ser enviada com a proposta de preços. O Termo de Referência encontra-se disponível no 

Diário Oficial do Munícipio. O e-mail de contato para fins de recebimento das 

propostas é o: licitacao@jacaraci.ba.gov.br, número de telefone para contato: (77) 3466-

2151. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Jacaraci/BA, 15 de março de 2024. 

 

 

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 

Agente de Contratação 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

Avenida Mozart David, 01 – Centenário – CEP: 46.310-000 Jacaraci – Bahia 
Telfax: (0xx77) 3466 2151 / 2341 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

O Município de Jacaraci/BA, torna público aos interessados, que nos 

termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo de adicionais 

interessados do ramo pertinente ao objeto da contratação, por e-mail ou protocolo 

presencial em sua sede, entre os dias 18/03/2024 ao dia 20/03/2024, proposta de preços, 

para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para a contratação de empresa 

para o fornecimento de equipamentos de rede de internet e informática para o 

Ponto SAC (Serviço de Atendimento ao Cidadão) no Município de Jacaraci/BA. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, regularidades fiscais e trabalhistas, deverá 

ser enviada com a proposta de preços. O Termo de Referência encontra-se disponível no 

Diário Oficial do Munícipio. O e-mail de contato para fins de recebimento das 

propostas é o: licitacao@jacaraci.ba.gov.br, número de telefone para contato: (77) 3466-

2151. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Jacaraci/BA, 15 de março de 2024. 

 

 

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 

Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

 

___________________________________________________________________________AVENIDA 
MOZART DAVID, 01– CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de rede de internet e informática para 

o Ponto SAC (Serviço de Atendimento ao Cidadão) no Município de Jacaraci/BA, conforme especificações 

na planilha a seguir: 

Item Descrição Qtd. Valor Unit  Valor Total 

01 

Microcomputador 

SFF COM MONITOR, COM MÍNIMO 2 NUCLEOS FISICOS DE CPU 

1. PROCESSADOR. 1.1. Deve possuir no mínimo 2 núcleos físicos de 

CPU e suportar no mínimo 4 threads. 1.2. Deve possuir clock base 

mínimo de 3.7GHz sem overclock de qualquer espécie. 1.3. Deve possuir 

no mínimo 3MB cache. 1.4. Deve possuir TDP (Thermal Design Power) 

de no máximo 65W. 1.5. Deve possuir controlador de memória com 

capacidade de acesso em dois canais (dual channel). 1.6. Somente serão 

aceitos modelos de processador cujo processo de fabricação (largura da  

litografia em nanômetros)  esteja  vigente na data de publicação do  

Edital. (não serão aceitos processadores cuja fabricação tenha sido 

descontinuada); 

2. DESEMPENHO. 2.1. Será  exigido um desempenho mínimo de 3100 

(três mil e cem) pontos no teste PCMark 8 Work 2.0 Conventional. 2.2. 

Os testes de desempenho devem ser feitos no mesmo hardware  oferecido,  

obedecendo  a  configuração  default  dos  softwares,  com  todos  os  

patches aplicados a versão utilizada. 

3.  MEMÓRIA  RAM  3.1.  Padrão  mínimo  SDRAM  DDR4-1866  

MHz,  sem  overclock  de  qualquer natureza. 3.2. Capacidade instalada: 8 

(oito) gigabytes. 3.3. Permitir expansão de memória para no mínimo 

16GB. 

4. PLACA-MAE. 4.1. Do mesmo fabricante do microcomputador ou 

comprovadamente em regime OEM,  não  sendo  aceito  o  emprego  de  

placas  de  livre  comercialização  no  mercado  de  varejo  a consumidor.  

4.2.  Deve  possuir  capacitores  sólidos.  4.3.  Deve  possuir  o  

quantitativo  mínimo indicado para os conectores internos e interfaces 

integrados a placa mãe: 4.3.1. 2 (duas) interfaces padrão SATA de 

03  R$ xxxx     R$ xxxx    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

 

___________________________________________________________________________AVENIDA 
MOZART DAVID, 01– CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

terceira geração com velocidade 6Gb/s conforme especificação da SATA-

IO (SATA International Organization). 4.3.2. 1 (uma) interface padrão 

mínimo SATA de segunda geração com velocidade 3Gb/s conforme  

especificação da  SATA-IO (SATA International Organization). 4.3.3. 1 

(um)  conector  interno  para  porta  serial.  4.3.4.  2  (dois)  slots PCI  

Express,  sendo  pelo  menos  um deles  no  padrão  x16  versão  3.0.  4.4.  

Deve  possuir  o  quantitativo  mínimo  indicado  para  os seguintes 

conectores no painel traseiro,  integrados a placa  mãe:  4.4.1. 2  (duas) 

portas USB  3.0. 

4.4.2. 2 (duas) portas USB padrão  mínimo USB 2.0. 4.4.3.  1 (uma) porta 

RJ-45 para interface de rede padrão Gigabit Ethernet, com sinalização de 

atividade e velocidade de link, obedecendo aos padrões  Ethernet  

1000base-T,   IEEE   802-3,   CSMA/CD,   WoL   e   PXE,   auto-sense,   

full-duplex  e compatível   com o protocolo TCP/IP V.4 e V.6. 4.4.4. 

Mínimo de 2 (duas) conexões para monitor, sendo 1 (uma) analógica 

DB15 (VGA) e 1 (uma) digital, podendo ser atendidas com conversores 

de forma a compatibilizar com o padrão das entradas do monitor ofertado. 

4.4.5. Mínimo de 1 (um) conector para para saida de audio. 4.5. Caso a 

placa mãe não possua modulo TPM físico, a BIOS UEFI deve estar 

aderente ao fTPM 2.0 (firmware-based TPM 2.0). 

5. BIOS 5.1. Deve ser do tipo UEFI. 5.2. Deve estar desbloqueada para a 

instalação   de qualquer sistema operacional. 5.3. Deve permitir 

configurar senha mestra para: 5.3.1. Acesso ou mudança dos  parâmetros  

da  BIOS.  5.3.2.  Habilitar/desabilitar  portas  USB  e  HDD.  5.3.3.  Dar  

boot  no microcomputador.  5.4.  Deve  ter  sua  configuração  exibida  no  

idioma  português  ou  inglês.  5.5. Devera ser comprovado o direito de 

Copyright atestado pelo fabricante da BIOS UEFI quando esta não   for de 

propriedade do fabricante do micro. As atualizações, quando necessárias, 

devem ser disponibilizadas  no  site  do  fabricante  do  microcomputador  

para  o  modelo  especifico  fornecido. 

5.6. Deve possuir identificação  do fabricante e numero de  serie do  

micro de forma nãoevitável. 

5.7. Devera possuir campo evitável com pelo menos 10 

posiçõesalfanuméricas. 5.8. Deve permitir a adição de bitmap 

personalizado que identifique a instituição contratante. 5.9. Deve ser 

aderente aos padrões PnP, DMI 2.0, SM BIOS 2.7, ACPI 3.0, no mínimo 

nas versões citadas.6.  DISCO  RIGIDO.  6.1.  Deve  possuir  interface  

Serial  ATA  6Gb/s.  6.2.  Deve  possuir  capacidade mínima de 500 

Gigabytes. 6.3. Deve possuir velocidade de 7.200 rpm. 6.4. Deve possuir 

cache de no mínimo 32MB. 6.5. Deve possuir tecnologias S.M.A.R.T. e 

NCQ. 

7. PROCESSAMENTO  GRAFICO (INTERFACE  DE  VIDEO) 7.1.  

Deve permitir ate no  mínimo 2 (dois) displays  simultâneos.  7.2.  Deve  

permitir  exibição  nos  modos  individual,  clone  e  estendido.  7.3. Deve  

permitir  o  uso  compartilhado  da  memória  principal  em  ate  no  

mínimo  1.5  gigabytes  ou possuir memória dedicada de no mínimo 1 

gigabyte. 7.4. A interface gráfica deve ser certificada para  DirectX  12,  

OpenGL  4.4  and  OpenCL  2.0.  7.5.  Deve  ser  aderente  aos  padrões  

HDMI  1.4  e DisplayPort. 

8. AUDIO. 8.1. Deve ser compatível com as especificações de padrão 

aberto HD Audio. 

9. GABINETE 9.1. Deve ser padrão Small Form Factor (SFF), não  

devendo ultrapassar o volume de 14  (quatorze)  litros,  utilizável  na  

posição  vertical  e  horizontal  sem  prejuízo  das  funcionalidades, 
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estabilidade  ou  desempenho  dos  componentes  do  microcomputador.  

9.2.  Acabamento  interno composto   de   superfícies   não   cortantes;   

9.3.   O   gabinete   devera   possuir   condições   para implementação  de  

trava  ou  cabo  de  segurança  (não  exigidos)  sem  necessidade  de  

adaptações. 

9.4.  Deve  possuir  sistema  de  sinalização  de  intrusão,  com  aviso  na  

tela  ou  através  de  log especifico.  9.5.  Deve  possuir  indicadores  

frontais  do  estado  de  operação  do  microcomputador, sendo  estes,  

minimamente,  ligado, em  stand-by  e  atividade de disco rígido. 9.6.  

Possuir pintura em epoxi na cor predominante preto ou grafite, sendo 

permitida a frente em tom cinza ou prata. 

9.7. Deve possui+1:1048576r na parte frontal do gabinete: 9.7.1. Conexão 

para microfone e fone de ouvido sendo  aceito  o  atendimento  das  duas  

funcionalidades  em  conector  único  tipo  combo.  9.7.2.  2 (duas) portas 

USB frontais com padrão mínimo 2.0. 9.7.3. Botão liga/desliga. 

10. FONTE 10.1. Possuir potencia suficiente para alimentar todos os 

componentes e interfaces em sua  capacidade  máxima   de  expansão,  de  

acordo  com  as  especificações  elétricas  dos  mesmos. 

10.2. Deve possuir tecnologia PFC (Power Factor Correction) ativo com 

eficiência de 85% operando a meia carga em 100 a 240 VAC / 60Hz de 

entrada. 10.3. Tensão de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz,  com  seletor  

automático.  10.4.  Recursos  de  Soft  On/Off  e  Wake-on-LAN.  10.5.  

Cabo  de alimentação elétrica com plugue macho de acordo com a norma 

NBR 14136. 

11.  TECLADO  11.1.  Deve  possuir  conectividade  USB.  11.2.  Deve  

ser  do  mesmo  fabricante  do microcomputador  ou  fornecido  

comprovadamente  sob  contrato  OEM.  11.3.  Deve  obedecer  ao padrão 

de cor do gabinete do micro. 11.4. Deve ser Plug and Play e permitir 

utilização no modo legado   do   boot.   11.5.   Deve   ser   do   tipo   

alfanumérico   estendido   (com   teclado   numérico), obedecendo aos 

padrões de disposição de teclas ABNT NBR 10346 e 10347 e incluir tecla 

dedicada a  ativação  do  Start  Menu  do  Windows.  11.6.  Deve  possuir  

teclas  com  aspecto  quadrado  ou retangular, não sendo aceito outro 

formato. 11.7. Deve possuir regulagem de altura. 11.8. Deve sinalizar  as  

funções  de  caps  lock,  num  lock  e  scroll  lock  por  indicadores  

visuais  no  teclado  ou mensagem especifica na tela do computador. 11.9. 

Se possuir teclas para stand-by ou power-off, estas devem estar em bloco  

separado das teclas insert, home, pgup, delete,  end  e pgdn. 11.10. Deve   

possuir   teclas   com   grafismo   permanente.   11.11.   Deve   possuir   

marca   do   fabricante estampada na superfície. 

12.  MOUSE  12.1.  Deve  possuir  conectividade  USB.  12.2.  Deve  ser  

do  mesmo  fabricante  do microcomputador  ou  fornecido  

comprovadamente  sob  contrato  OEM.  12.3.  Deve  obedecer  o padrão 

de cor predominante do teclado do micro. 12.4. Deve ser Plug and Play. 

12.5. Deve possuir sensor  tipo  óptico  a  LED  ou  laser.  12.6.  possuir  

resolução  de  no  mínimo  800  dpi.  12.7.  Deve possuir formato 

ergonômico para uso ambidestro. 12.8. Deve ter tamanho normal para 

operação por adultos, não  sendo aceito mini mouse. 12.9. Deve possuir 2 

(dois) botões e roda para scroll de tela com acionamento de botão na 

mesma para scroll automático. 12.10. Deve possuir marca do fabricante 

estampada na superfície.13.  SOFTWARE  13.1.  Devera  vir  pré-

instalado  com  Microsoft  Windows  10  Professional  64  bits. 

13.2. Devera ser fornecido pelo menos um meio de restauração do 

software do microcomputador ao  seu  estado  original  de  fornecimento.  
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13.3.  Devera  possuir  licenças  originais  para  todo  o software  

fornecido.   13.4.   Não   devera   haver  instalado  nenhum   software  

adicional   alem   do Windows e os softwares necessários a implementar 

as funcionalidades exigidas e ao suporte do equipamento.  13.5.  O  

fabricante  do  microcomputador  devera  disponibilizar  em  seu  site  

para download, todos os drivers  e atualizações do software fornecido 

com o micro, exceto o sistema operacional,  que  devera  ser  coberto  pela  

garantia  de  atualização  padrão  da  Microsoft.  13.6.  O 

microcomputador (marca e modelo especifico) deve constar na lista 

Microsoft Certified Products relativa   a   versão   do   sistema   

operacional   Windows   10   Pro   fornecida,   publicada   no   site 

(https://sysdev.microsoft.com/pt-BR/Hardware/LPL/)   da   Microsoft.   

Entenda-se   como   modelo especifico  aquele  cuja  variação  nas  

especificações   só  será  aceita   para  a  mesma  linha   dos componentes 

certificados, porem em capacidade diferente do ofertado. A placa mãe 

ofertada, no entanto, devera ser a mesma constante na lista publicada. 

14. MONITOR 14.1. Devera obedecer ao mesmo padrão de cor do 

microcomputador. 14.2. Deve e ser do mesmo fabricante do 

microcomputador ou fornecido em contrato OEM. 14.3. Possuir tela em 

LCD iluminado  por LED,  com antireflexo. 14.4. Possuir  tela com área 

util  visível  de  tamanho diagonal  não  inferior  a  19.5  polegadas.  14.5.  

Possuir  angulo  de  visão  com  limite  máximo  não inferior  a  60  

(sessenta)  graus  tanto  na  horizontal  quanto  na  vertical.  14.6.  Possuir  

resolução máxima  suportada  de no  mínimo  1600 x 900 pixels  14.7.  

Brilho não inferior  a  200 cd/m2. 14.8. Possibilidade  de  gerar  16  

milhões  de  cores  ou  mais.  14.9.  Possuir  tempo  de  resposta  de  no 

máximo   5   (cinco)   milisegundos   (em   sendo   monitor   fabricado   

pelo   mesmo   fabricante   do microcomputador,  poderá  possuir  tempo  

de  resposta  de  8  (oito)  milisegundos).  14.10.  Possuir controles de 

ajuste da imagem com menu on screen 14.11. Deve ser Plug and Play. 

14.12. Deve possuir  pelo  menos  uma  certificação  de  economia  de  

energia  e  uma  certificação  de  segurança, ambas  emitidas  por  

entidade  certificadora  nacional  ou  internacional  14.13.  Mínimo  de  1  

(uma) conexão  analógica  DB15  (VGA)  e  uma  conexão  digital  com  

fornecimento  dos  respectivos  cabos compatíveis com o 

microcomputador. 14.14. A fonte de alimentação  deve ser interna ao 

gabinete do  monitor.  14.15.  Deve  possuir  tensão  de  entrada  CA  

110/220  v  a  50-60  Hz,  com  seletor automático. 14.16. Deve possuir 

cabo de alimentação elétrica com comprimento mínimo de 1,5m (um 

metro e meio) com plugue macho de acordo com a norma NBR 14136. 
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02 

Impressora 

Impressora  a  laser/led,  A4,  duplex,  21  ppm/preto,  memória  16  MB,  

1200  dpi,  paralela  e  USB, Ethernet 10/100, 50.000 paginas/mês, 3 anos 

onsite. Tecnologia de impressão por eletrofotografia a  laser/led,  

velocidade  mínima  de  21  ppm  em  preto;  Duplex  automático;  16  

megabytes  de memória  instalados;  Suportar  papel  A4,  carta,  legal,  

executivo,  envelopes  e  transparências; Capacidade de entrada mínima 

para 500 folhas; Uma interface paralela padrão IEEE 1284 e uma 

interface  USB   (incluir   cabo);  Servidor  de  impressão   com  interface  

Ethernet   10/100base-TX; Compatibilidade com PCL 6, emulação de 

IBM Proprinter e EPSON; Suportar impressão de 50.000 paginas/mês; 

Resolução mínima: 1200 dpi; Voltagem de 110 V; Compatibilidade com 

Windows 9X, ME, 2000 e XP; Manuais de instalação, configuração e 

operação em português; Garantia integral de 03 (três) anos. 

02  R$ xxxx     R$ xxxx    

03 

Switch 

SWITCH Ethernert, de Borda L2, 24 portas, Base T, conforme descrição 

a seguir. Possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 100V-

240V, 50/60 Hz, com detecção automática de tensão e frequência    

Possuir,    no    mínimo,    56    Gbps    de    Switch    Fabric.    Possuir    

capacidade    de encaminhamentos de pacotes, de no mínimo 83 Mpps 

utilizando pacotes de 64 bytes. Detecção automática MDI/MDIX em 

todas as portas UTP RJ-45. Possuir porta de console com conector RJ-45 

ou DB9 macho. Possuir leds indicativos de funcionamento da fonte de 

alimentação, ventiladores, link  e  atividade  das  portas.  Possuir  26  

portas  10/100/1000BASE-T  ativas  simultaneamente,  com conector  RJ-

45  Possuir  2  (duas)  interfaces  Gigabit  Ethernet  baseadas  mini-GBIC,  

devendo  um mesmo   mini-GBIC-Slot   suportar   interfaces   

1000BASE-T   SFP,   1000Base-SX,   1000Base-LX   e 1000BASE-ZX 

não sendo permitida a utilização de conversores externos. 

O  equipamento  deve  possuir  além  das  portas  acima  citadas  uma  

porta  adicional  10/100  com conector RJ-45 para  gerência  out-of-band 

do  equipamento. Todas  as interface Gigabit  Ethernet, solicitadas  nesta  

especificação,  devem  funcionar  simultaneamente  A  Memória  Flash  

instalada deve   ser   suficiente   para   comportar   no   mínimo   duas   

imagens   do   Sistema   Operacional simultaneamente,  permitindo  que  

seja  feito  um  upgrade  de  Software  e  a  imagem  anterior  seja 

mantida.Todas  as  interfaces  ofertadas  devem  ser  non-blocking.  

Possuir  altura  máxima  de  1U (1,75") Deve armazenar, no mínimo, 

12.000 (doze mil) endereços MAC. Implementar agregação de links  

conforme  padrão  IEEE  802.3ad  com,  no  mínimo,  124  grupos,  sendo  

8  links  agregados  por grupo  Implementar  1000  regras  de  ACL  

Possuir  homologação  da  ANATEL,  de  acordo  com  a Resolução  

número  242  Implementar  agregação  de  links  conforme  padrão  IEEE  

802.3ad  com suporte a LACP. Implementar jumbo frames em todas as 

portas ofertadas, com suporte a pacotes de  até  9216  Bytes.  Implementar  

IGMP  v1  e  v2  Snooping.  Implementar  MLD  Snooping  v1  e  v2 

Implementar DHCP/Bootp relay. Implementar servidor DHCP interno 

que permita a configuração de um intervalo de endereços IP a serem 

atribuídos os clientes DHCP. Implementar Spanning-Tree (IEEE 802.1d), 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    
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Rapid Spanning Tree (IEEE 802.1w), Multiple Instance STP (802.1s) e 

PVST+. 

Implementar funcionalidade vinculada ao Spanning-tree onde é possível 

designar portas de acesso (por exemplo onde estações estão conectadas) 

que não sofram o processo de Listening-Learning, passando  direto  para  

o  estado  de  Forwarding.  No  entanto,  as  portas  configuradas  com  

esta funcionalidade   devem   detectar   loops   na   rede   normalmente.   

Implementar   funcionalidade vinculada   ao   Spanning-tree   que   evite   

a   eleição   de   outros   switches   da   rede   como   Root. Implementar  

funcionalidade  vinculada  ao  Spanning-tree  que  permita  desabilitar  

uma  porta  de acesso  assim  que  a  mesma  receba  uma  BPDU.  

Implementar  1005  VLANs  por  porta,  ativas simultaneamente,  através  

do  protocolo  802.1Q.  Implementar  Private  VLANs  Implementar  

EAPS (RFC 3619) ou protocolo similar de resiliência em camada 2, 

específico para topologias em anel, que  permita  tempo  de  convergência  

inferior  a  200  ms.  Implementar  IEEE  802.1ab  Link  Layer Discovery   

Protocol   (LLDP).   Implementar   LLDP-MED   (Media   Endpoint   

Discovery),   segundo ANSI/TIA-1057,  Draft  08  Deve  implementar  

Dual  Stack,  ou  seja  IPV6  e  IPv4.  Implementar  os seguintes  

protocolos  em  IPv6:  Ping,  Traceroute,  Telnet,  SSH-2.  Implementar  

IPv6  em  hardware. Implementar upload e download de configuração em 

formato ASCII ou XML, permitindo a edição do   arquivo   de   

configuração   e,   posteriormente,   o   download   do   arquivo   editado   

para   o equipamento. Implementar  TACACS+ segundo a RFC 1492. 

Não serão aceitas soluções similares. "Implementar  autenticação  

RADIUS  com  suporte  a:  RADIUS  Authentication  RADIUS  

Accounting RADIUS  EAP  support  for  802.1X"  A  implementação  de  

RADIUS  e  TACACS+  deve  estar  disponível para  autenticação  de  

usuários via  Telnet  e  Console  serial.  Implementar  RADIUS  e  

TACACS+  per- command  authentication.  Implementar  os  seguintes  

grupos  de  RMON  através  da  RFC1757: History, Statistics, Alarms e 

Events. Implementar sFlow V5 ou Netflow V5, em hardware. Não serão 

aceitas  soluções  similares.  Implementar  a  atualização  de  imagens  de  

software  e  configuração através de um servidor TFTP. Suportar 

múltiplos servidores Syslog. Implementar ajuste de clock do equipamento  

utilizando  NTP  com  autenticação  MD5  ou  SNTP.  Implementar  Port  

Mirroring  e RSPAN (Remote Mirroring) Suportar transferência de 

arquivos através dos protocolos TFTP e SCP.Implementar gerenciamento 

via web com suporte a HTTP e HTTPS/SSL. Esta funcionalidade deve ser   

implícita   ao   equipamento.   Implementar   protocolo   de   

monitoramento   de   status   de comunicação  entre  dois  switches,  que  

possibilite  que  uma  porta  seja  desabilitada  caso  seja detectada  uma  

falha  de  comunicação  entre  os  dois  peers.  Implementar  

funcionalidade  que permita    sua    auto-configuração    através    dos    

protocolos    DHCP    e    TFTP,    permitindo    o provisionamento em 

massa com o mínimo de intervenção humana. Implementar Rate limiting 

de entrada em todas as portas. A granularidade deve ser configurável em 

intervalos de 64kbps para portas   de   até   1Gbps.   Caso   o   

equipamento   ofertado   possua   suporte   a   portas   10Gbps,   a 

granularidade  para  este  tipo  de  interface  deve  ser  configurável  em  

intervalos  de  1Mbps.  A implementação  de  Rate  Limiting  deve  

permitir  a  classificação  do  tráfego  utilizando-se  ACLs  e parâmetros,  

MAC  origem  e  destino  (simultaneamente)  IP  origem  e  destino  
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(simultaneamente), portas TCP, portas UDP e campo 802.1p. 

Implementar Rate Shaping de saída em todas as portas. A granularidade 

deve ser configurável em intervalos de 64kbps para portas de até 1Gbps. 

Caso o equipamento ofertado possua suporte a portas 10Gbps, a 

granularidade para este tipo de interface deve ser configurável em 

intervalos de 1Mbps. A funcionalidade de Rate Shaping deve permitir a 

configuração de CIR (Commited Rate) e peak rate. Implementar a leitura, 

classificação e remarcação de QoS (802.1p e DSCP). Implementar 

remarcação de prioridade de pacotes Layer 3, remarcando  o  campo  

DiffServ  para  grupos  de  tráfego  classificados  segundo  portas  TCP  e  

UDP, endereço/subrede  IP,  VLAN  e  MAC  origem  e  destino.  

Implementar  8  filas  de  prioridade  em hardware por porta. Implementar 

os algoritmos de gerenciamento de filas WRR (Weighted Round Robin)  e  

SP  (Strict  Priority).  Implementar  classificação  de  tráfego  para  QoS  

em  Layer1-4  (Policy- Based Mapping) baseado em MAC origem e 

destino, IP origem e destino, TCP/UDP port, Diffserv, 802.1p  

Implementar  funcionalidade  que  permita  que  somente  servidores  

DHCP  autorizados atribuam configuração IP aos  clientes DHCP 

(Trusted DHCP Server) Implementar  Gratuitous ARP Protection 

Implementar detecção e proteção contra ataques Denial of Service (DoS) 

direcionados a CPU do equipamento por meio da criação dinâmica e 

automática de regras para o bloqueio do tráfego suspeito. Implementar 

limitação de número de endereços MAC aprendidos por uma porta, para 

uma determinada VLAN. Implementar travamento de endereços MAC, 

permitindo a adição estática  de  endereços  para  uma  determinada  porta  

ou  utilizando  os  endereços  existentes  na tabela MAC. O acesso de 

qualquer outro endereço que não esteja previamente autorizado deve ser 

negado. Implementar login de rede baseado no protocolo IEEE 802.1x, 

permitindo que a porta do Switch seja associada a VLAN definida para o 

usuário no Servidor RADIUS. A implementação do IEEE 802.1x deve 

incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta VLAN 

caso este não   possua   suplicante   802.1x   ativo,   em   caso   de   falha   

de   autenticação   e   no   caso   de indisponibilidade  do  servidor  AAA.  

Implementar  múltiplos  suplicantes  por  porta,  onde  cada dispositivo  

deve  ser  autenticado  de  forma  independente,  podendo  ser  

encaminhados  à  VLANs distintas.  As  múltiplas  autenticações  devem  

ser  realizadas  através  de  IEEE  802.1x.  Implementar autenticação 

baseada em web, com suporte a SSL, através de RADIUS ou através da 

base local do switch  Implementar autenticação baseada  em  endereço  

MAC, através de  RADIUS  ou  através da base  local  do  switch  

Implementar  ACLs  de  entrada  (ingress  ACLs)  em  hardware,  

baseadas  em critérios  das  camadas  2  (MAC  origem  e  destino)  e  

campo  802.1p,  3  (IP  origem  e  destino)  e  4 (portas TCP  e UDP),  em 

todas as interfaces e VLANs,  com  suporte a endereços IPv6. Deverá ser 

possível  aplicar  ACLs  para  tráfego  interno  de  uma  determinada  

VLAN.  As  ACLs  devem  ser configuradas para permitir, negar, aplicar 

QoS, espelhar o tráfego para uma porta de análise, criar entrada  de  log  e  

incrementar  contador.  Implementar  a  configuração  de  telefones  IP  de  

forma automática,  permitindo  a  detecção  do  aparelho  através  do  

protocolo  LLDP  e  a  configuração  de VLAN e QoS para a porta. 

Implementar Policy Based Switching, ou seja, possibilitar que o tráfego 

classificado por uma ACL seja redirecionado para uma porta física 

específica. 
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04 

Guia de Cabos 

GUIA,  de  cabos,  fechado,  1U  x  19  polegadas,  em  aço,  acabamento  

em  pintura  epoxi  de  alta resistência  a  riscos,  cor  preta,  com  tampa  

metálica  removível,  dimensões 42  mm  (altura)  x  482 mm (largura) x 

60 mm (profundidade) e de acordo com Norma ANSI/ TIA/EIA - 310D. 

Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    

05 

Painel de Manobras 

PAINEL, de manobras (patch panel), 24 portas, CAT 6, aderente a EIA 

310D, montagem em rack 19 polegadas; Conectores RJ - 45 fêmeas 

fixados em circuitos impressos; Largura padrão 19 conforme requisitos da 

norma EIA 310D; Terminações 110 ICD estanhados (conexão traseira) 

para conexão de  condutores  isolados  com  diâmetro  de  ate  1,27  mm;  

Contatos  dos  RJ  -45  fêmeas  em  cobre berilio 50  micro polegadas  de 

ouro fabricado em  chapa  de alumínio com espessura de  2,5 mm; Pintura  

epoxi  e  alta  resistência  a  riscos;  Partes  plásticas  fabricadas  em  

termoplástico  de  alto impacto;  Atender  requisitos  da  UL  94  V-  0  

(flamabalidade);  Atender  os  requisitos  da  norma ANSI/TIA/EIA-

568A;    Atender    normas    FCC   part    68.5    (EMI    interferência    

eletromagnética); Identificação  traseira  dos  conectores  modulares  RJ  -  

45  através  de  números  e  setas;  Placa  de circuito impresso 

mecanicamente protegida por cobertura plástica; Fornecer parafusos e 

arruelas para fixação; Garantia mínima de 06 meses. 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    

06 

Rack 

RACK de parede fechado com estrutura em chapa de aço 1.90mm, padrão 

com 12U de altura útil, cor   preto,   composto   por   colunas,   com   2  

bandejas   duplas  para   permitir   a   sustentação   de equipamentos fora 

dos planos de montagem, fabricados em chapa de aço 1.5mm, na altura de 

2 U e  fixadas  nos  planos  de  montagem  dos  equipamentos,  por  

intermédio  de  parafusos,  arruelas  e porcas gaiola, bandeja simples para 

permitir  a sustentação de equipamentos fora dos planos de montagem, 

fabricada em chapa de aço 1.5mm, na altura de 2U e fixadas nos planos 

de montagem dos equipamentos por intermédio de parafusos, arruelas e 

porcas gaiola, guias de cabos verticais abertas  nas laterais do  rack  para  

organização  dos cabos  e  fixados por  intermédio  de  parafusos, arruelas 

e porcas gaiola, 4 guias passa cabos para organização dos cabos no plano 

frontal do rack, fabricada em chapa de aço 1.9mm, altura 1u, fixada no 

plano de montagem dos equipamentos por intermédio de parafusos, 

arruelas e porcas gaiola, 4 painéis de alimentação, sinalizador, disjuntor 

de 15A, 02 tomadas universais, bipolares com terra fabricado em chapa de 

aço 1.5 mm, na altura de 1U fixada nos planos de montagem dos 

equipamentos, por intermédio de parafusos, arruelas e porcas  gaiola,  kit  

01  R$ xxxx     R$ xxxx    
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de  fixação  na  parede  com  conjuntos  de  4  parafusos  em  aço  

galvanizado  com bucha de Nylon S8, kit de parafusos e arruelas 

necessários para fixação dos acessórios, conjuntos de parafusos de aço, 

tipo Phillips, niquelados, m 5 x 15mm, com arruelas. 

07 

Nobreak 

NOBREAK potencia  nominal  mínima 1,4 KVA. Tensão de  entrada 

220/115 volts; Tensão de saída 110 + ou - 15% seleção automática; Pelo 

menos 4 tomadas fêmea de saída, conforme padrão da NBR-14136;  Cabo  

de  alimentação  macho,  conforme  padrão  da  NBR-14136;  Micro  

processado; Forma de onda senoidal por aproximação na saída; Tempo de 

acionamento do inversor deve ser menor que 800 micro segundos; 

Proteções de problemas de energia: Blecautes (falta de energia), 

Oscilações  de  energia,  Picos  de  tensão,  Sobtensões,  Sobtensões,  

Proteção  contra  descarga  e sobrecarga; Leds no painel frontal indicam 

as condições (status) do no-break. Alarme audiovisuais no  equipamento  

indicando  pelo  menos,  falha  na  rede  e  nível  de  carga  da  bateria;  

Recarga automática  das  baterias;  Frequência  60  Hz;  fator  de  potencia  

>  0,6;  Porta  fusível  externo  com unidade reserva; Chave Liga / Desliga 

temporizada; Manual do usuário em Português; Garantia do fabricante 

mínima de 02 (dois) anos com assistência técnica localizada  na cidade do 

Salvador. A retirada e entrega do equipamento devera ser realizada pela 

Contratada junto a contratante e o atendimento da garantia devera ser 

realizado no balcão da Contratada, com prazo Máximo para solução do 

problema em ate 16 horas úteis, apos recolhimento do equipamento. 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    

08 

Path Cord 

PATCH, cord metálico U/UTP  CAT 6 23AWG X  4P CM T568A, 

comprimento de  2,5m na  cor Azul, diâmetro  nominal  de  6.0mm,  tipo  

de  conector  RJ45  Blindado  com  08  vias em  bronze  fosforoso com 

100uin(2.54um) de niquel e 50uin (1,27um) de ouro, condutor de cobre 

eletrolítico, flexível, nu, classe de flamabilidade cm, NVP 66%, 

certificações Anatel , UL listed, ETL. 

24  R$ xxxx     R$ xxxx    
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09 

Microcomputador tipo tablet 

MICROCOMPUTADOR,  tipo  tablet,  resolução  mínima  da  tela  8"  

com  resolução  1280  x  800 (WXGA),processador Quad Core mínimo de 

2 Ghz; 

Sistema Operacional mínimo compatível Android 9.0; RAM com no 

mínimo 2 Gb, 

câmera com resolução mínima de 5MP com foco automático, memória 

interna a partir de 32GB, Wi-Fi,suporte a cartão SIM ou Micro SIM, 

3G compatível com os padrões GSM/EDGE (850, 900, 1800, 1900 MHz) 

e GPRS; GPS assistido (modelo Wi-Fi+3G); 

Bluetooth 4,2 , som; 

Bateria de Íons de Lítio mínimo de 5100 mAh; 

Suporte de cartões de memória Micro SD de até 256 Gb; 

Acessórios obrigatórios: - Carregador – Cabo USB - Manual do usuário. 

Garantia mínima do fabricante de 1 ano. 

Marca/Modelo Homologado sistema Atende – SAMSUNG - SM-

T290NZKMZT 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    

10 

Roteador 

ROTEADOR:  Frequência  Wi-Fi:  Dualband  2,4  Ghz  e  5  Ghz;  Porta  

Gigabit-Ethernet  1000Mbps; Interface   com   portas   LAN   

10/100/1000Mbps:   2   (no   mínimo);   Interface   com   portas   WAN 

10/100/1000Mbps:  1  (no  mínimo)  ;  Protocolos:  Compatível  com  

IPv4  e  IPv6;  Taxa  de  sinal:  Ate 867Mbps (5GHz) e Ate 300Mbps 

(2.4GHz); Suporte a múltiplos SSID’s: 10 (mínimo) a 16 (máximo); 

Tenha suporte para no mínimo 100 estações conectadas simultaneamente; 

Alimentação: 110v ou bivolt; Garantia de no mínimo 12 meses. 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    

11 

Leitor de código de barras 

LEITOR, de código de barras, com fio, fonte de luz a Laser, conexão via 

cabo, interface USB, padrão de  leitura  em  varredura  linha  única  -  

Suportar  leitora  dos  seguintes  padrões  de  simbologia: intercalado 2 de 

5, code 2 de 5, code 11, code 39, Capacidade de leitura de barras na 

distancias de ate 25 cm. Indicadores luminosos e sonoros de 

reconhecimento de código - Garantia mínima de 

01 ano. 

02  R$ xxxx     R$ xxxx    

12 

Estabilizador de tensão 

ESTABILIZADOR, de  tensão,  potencia nominal mínima 1000 VA, 

tensão de entrada bi volt (115 e 220  volts).  Com  as  seguintes  

características:  Tensão  de  saída  115  volts;  Rendimento  com  carga 

nominal maior ou igual a 90%; Variação de tensão de entrada +/- 15% 

para tensão nominal de 115 Volts; Tempo de resposta de estabilização: 

Maximo de 3 ciclos de rede; Freqüência nominal de 60 hz; Variação da 

regulação de saída +/- 6%; Numero de tomadas de saída: mínimo de 4;  

Distorção harmônica:  zero;   Atender   a   NBR  14373;   Certificação   

INMETRO;  Embalagem  com  dados   de identificação do produto e 

marca do fabricante; Garantia de 1 ano. 

05  R$ xxxx     R$ xxxx    
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13 

Transformador 

TRANSFORMADOR, de voltagem, 1500 watts, corrente alternada de 

110 para 220 e 220 para 110 volts. O plugue devera atender padrão 

vigente das Normas da ABNT. 

02  R$ xxxx     R$ xxxx    

14 

Impressora Bluetooth 

IMPRESSORA, térmica, portátil, 5,5 cm de largura de impressão; 203 

pontos por polegada (dpi); 8 mm de pontos de densidade (horizontal e 

vertical); velocidade de impressão de 50mm/s; 

código  de  barras  EAN13,  EAN8,  UPCA,  Code39,  Code93,  Code  

128;  bateria  recarregável  de  ion Litio, interfaces: Bluetooth / RS232 / 

USB; emulação ESC/POS; peso máximo de 300g. 

Marca/Modelo Homologado sistema Atende DATECS DPP-250 ou 

DATECS DPP-350 

01  R$ xxxx     R$ xxxx    

15 

Organizador de fios 

ORGANIZADOR, de cabos e fios, formato espiralado, com 3/4 de 

diâmetro x 5 metros. 
01  R$ xxxx     R$ xxxx    

16 

WebCAM (PLANSERV) 

WEBCAM com resolucao e sensor de imagem CMOS, para gravacao de 

oitiva. Permitir captura de video  com  resolucao  de  ate  1280  x  720  

pixels;  Permitir  captura  de  imagem  com  resolucao  de superior  a  5M  

pixels; Permitir uma  taxa  de  captura -  frame  rate de ate 30  fps;  

Devera ter base suporte para apoio em mesa com haste flexivel com 

possibilidade de giro de 180º em ambas as direcoes para visualizacao de  

360º. Lente de vidro. Ter angulo de visao de amplo; Ter ajuste de foco 

automatico de 6 a infinito; Microfone unidirecional integrado com 

resposta em frequência de 200  Hz  a  8000HZ,  +-  4  dB  Compativel  

com  Sistema  Operacional  Microsoft  Windows  XP  Service Pack  2,  

Windows  7  e  Windows  8;  Possuir  conexao  USB  2.0,  para  audio  e  

video.  Devera  ser totalmente compativel com  o software de captura  

para garantir o funcionamento da  solucao; A camera devera vir 

acompanhada de cabo USB com no minimo 1 (um) metros de 

comprimento. 

02  R$ xxxx     R$ xxxx    

TOTAL: R$ XXXXXXXXX 
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2. JUSTIFICATIVA 

No intuito de garantir a eficiência da prestação dos serviços da Administração Pública do Município 

de Jacaraci a aquisição de equipamentos de rede de internet e informática para o Ponto SAC (Serviço de 

Atendimento ao Cidadão) se faz necessária por diversos benefícios essenciais. Primeiramente, esses 

equipamentos melhoraram significativamente a qualidade do atendimento, permitindo o processamento de 

consultas dos cidadãos de forma rápida e precisa, diminuindo os tempos de espera e aumentando a satisfação 

do usuário. 

 

3. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A aquisição está fundamentada nos pressupostos do art. 75, II da Lei nº 14.133/21. 

 

4. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

A entrega deverá ser realizada de forma imediata após as requisições de fornecimento e o local de 

entrega será nas edificações do Ponto SAC situado na Avenida Mozart David, s/n, Centenário, Jacaraci/BA, 

CEP 46310-000.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Emitir a ordem de fornecimento do objeto do contrato, assinada pela autoridade competente; 

5.2.  Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato; 

5.3.  Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1.   Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 

Convocatório e com a sua proposta; 

6.2.   Manter-se, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.3.    Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto contratual; 

6.4.    Apresentar os objetos contratados no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade 

propostos; 
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6.5.    Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 

apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 

6.6.   Dar garantia de 12 meses dos produtos fornecidos a contar da emissão da nota fiscal; 

6.7.   Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes na 

solicitação; 

6.8.   Responsabilizar-se pelos danos caudados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.9.   Assumir, por sua conta exclusivos todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 

objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  

6.10. Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) JAYANA KELLY SANTANA REIS, 

portadora do RG sob o nº 12700216-21 SSP/BA, inscrita do CPF sob o nº 039.121.415-25, designado pela 

Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 35 de 04/10/2021, nos termos do artigo 7º da Lei 

nº: 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitindo a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

8.1. O fiscal do contrato acompanhara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados.  

8.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das mediadas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

9. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de até R$ xxxxxxxx, de acordo com os 

preços constantes na cotação acosta no processo licitatório. 

O pagamento será efetuado em moeda nacional.  
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9.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.  

9.3. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no artigo nº 155 a 

163 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.1. Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferir a 0,5% (cinco décimo por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.2. As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente 

justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

 

Jacaraci/BA, 15 de março de 2024 

 

 

 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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9.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.  

9.3. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no artigo nº 155 a 

163 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.1. Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferir a 0,5% (cinco décimo por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.2. As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente 

justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

 

Jacaraci/BA, 15 de março de 2024 

 

 

 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

Processo Administrativo n° 023/2024 

Dispensa de licitação nº 006/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 023/2024 de Dispensa de Licitação nº 006/2024 que tem por 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 

aquisição de mochilas e nécessaires tipo porta lápis, destinadas aos professores da 

rede pública municipal de ensino, que se destinam a segunda etapa da Jornada 

Pedagógica que compreenderá capacitações continuadas nas escolas e acontecerá 

durante o mês de março, bem como, para utilização durante todo o ano letivo de 

2024. CONTRATADA: PATRICIA TELES GOES-ME, inscrita no CNPJ: 

02.479.124/0001-27, sediada na Rua Siqueira Campos, nº 121, Recreio, Vitória da 

Conquista/BA, CEP 45.000-455. Com vigência até 30/06/2024, conforme o Art. 75, 

inciso II da Lei 14.133/21. 

  

 

 

Jacaraci/BA, 14 de março de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

Processo Administrativo n° 024/2024 

Dispensa de licitação nº 007/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 024/2024 de Dispensa de Licitação nº 007/2024 que tem por 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 

aquisição de material pedagógico composto de 07 kits para inclusão educacional 

visando atender demandas das escolas públicas de educação básica do município 

de Jacaraci/BA. CONTRATADA: INTERATIVA DISTRIBUIDORA E 

COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO LTDA, inscrito no CNPJ nº 

49.736.710/000173, situada na Vila Cuncas, nº 13, Cuncas, Barro/CE, CEP 63.395-000. 

Com vigência até 31/07/2024, conforme o Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. 

  

 

 

Jacaraci/BA, 14 de março de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

Processo Administrativo n° 024/2024 

Dispensa de licitação nº 007/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 024/2024 de Dispensa de Licitação nº 007/2024 que tem por 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 

aquisição de material pedagógico composto de 07 kits para inclusão educacional 

visando atender demandas das escolas públicas de educação básica do município 

de Jacaraci/BA. CONTRATADA: INTERATIVA DISTRIBUIDORA E 

COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO LTDA, inscrito no CNPJ nº 

49.736.710/000173, situada na Vila Cuncas, nº 13, Cuncas, Barro/CE, CEP 63.395-000. 

Com vigência até 31/07/2024, conforme o Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. 

  

 

 

Jacaraci/BA, 14 de março de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Av. Mozart David, Nº01 - Centenário - Tel. (77) 3466-2151 ou 3466/2341 - CNPJ: 
13.677.109/0001-00 

 

 

 

Empresa: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI (CNPJ nº 07.294.636/0001-32) 

Referência: Contrato assinada no dia 12 de maio de 2023.  

Objeto: Aquisição de medicamentos. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

O MUNICÍPIO DE JACARACI/BA, pessoa jurídica de direito público devidamente inscrita 

no CNPJ: 13.677.109/0001-00, com sede à Av. Mozart David, Nº 01 - Centro Administrativo 

- Tel: (77) 3466-2151 ou 3466-2341, resolve NOTIFICAR a empresa MD MATERIAL 

HOSPITALAR EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 07.294.636/0001-32, sediada AV. Santiago 

de Compostela S/N, Parque Bela Vista, Salvador – Bahia / CEP: 40.279-150, neste ato 

representado pelo MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO, portador da Carteira de 

Identidade n° RG: 1133668330 SSP/BA e CPF: 044.648.675-29, nos termos seguintes: 

 

CONSIDERANDO que o objeto é aquisição de medicamentos. 

 

CONSIDERANDO que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE emitiu um novo ofício, 

Sob Nº014/2024/SMS e datado de 05/03/2024, expressando preocupação e indicando que as 

solicitações de pedidos continuam a desejar. É evidente que a secretaria está enfrentando um 

grande problema no fornecimento, resultando em vários problemas neste período. 

 

CONSIDERANDO que a empresa tem falhado em cumprir adequadamente a prestação de 

serviço conforme estabelecido no contrato ao longo de vários meses. Além disso, quando a 

entrega é realizada, ocorre de forma fragmentada e com medicamentos faltando, o que não 

está de acordo com as expectativas. Apesar dos múltiplos e-mails enviados e das tentativas de 

contato para resolver esse problema, até o momento não foi encontrada uma solução 

satisfatória. 

 

CONSIDERANDO que a contratada está obrigada a fornecer imediatamente todos os itens 

solicitados pelo setor requisitante e a prestar os serviços de acordo com o contrato assinado, a 

fim de evitar mais prejuízos ao município e à secretaria de saúde. A empresa MD 

MATERIAL HOSPITALAR EIRELI deve estar ciente de que o descumprimento dessas 
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obrigações pode resultar em sua declaração de inidoneidade, conforme estabelecido na Lei nº 

8.666/93. 

 

CONSIDERANDO que a empresa terá o prazo de uma semana para efetuar a entrega dos 

medicamentos solicitados e dos itens que estão em falta, conforme indicado no Ofício 

Nº014/2024/SMS emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em 05/03/2024. É 

importante ressaltar que o não cumprimento desta solicitação pode acarretar na aplicação das 

sanções estipuladas no contrato, incluindo a possibilidade de rescisão contratual, conforme 

previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

Fica a empresa notificada para: 
 

1- Proceder à entrega imediata dos medicamentos em falta, conforme solicitado pela 

secretaria requisitante, e fornecer esclarecimentos dentro do prazo de uma semana. 
 

Encaminhe-se esta notificação através do endereço eletrônico do Município de Jacaraci 

pmjacaraci@hotmail.com.  

 
 

Jacaraci/BA, 15 de março de 2024.  

 

 

_________________________________ 

Wagner Matheus Silva Domingues 
Gestor de contratos 

Portaria Nº11 de 29/08/2022 

CPF: 061.412.205-84 

 

 

 


